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Gabinete Júnior Sousa

ANTEPROJETO DE LEI Nº .........................2022/GJS


"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA PREMIAÇÃO “ALUNO NOTA 10” NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS”

Art. 1º Fica instituído a Premiação “Aluno Nota 10”, que se dará no final de cada ano letivo, para os alunos da rede pública municipal de Sete Lagoas.

Art. 2º Será escolhido 01 (um) aluno por escola e que obtiver o melhor desempenho em disciplina, respeito, participação coletiva e média geral de notas de sua unidade escolar:

§ 1º – Em caso de empate, será escolhido o aluno com o menor índice de faltas durante o ano letivo.

 § 2º - Persistindo o empate, dar-se-á a escolha por meio de sorteio.

Art. 3º. Os alunos escolhidos em conformidade com os critérios previstos nesta Lei, serão homenageados em Ato Solene no Plenário da Câmara Municipal de Sete Lagoas, por iniciativa da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no encerramento de cada ano letivo em consonância com o calendário escolar.

Parágrafo Único – A homenagem será feita por meio de Diploma aos alunos vencedores, sendo dada previamente, ampla divulgação nas mídias sociais da Prefeitura e da Câmara Municipal e fazendo-se constar, dia e horário da solenidade.

Art. 4º. Elaboração e execução da Premiação “Aluno Nota 10” serão desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA
O interesse em estudar o tema a importância do estímulo no desenvolvimento da criança, parte do princípio dos estudos voltados à profissão de ser educador(a). Assunto este que instiga curiosidade, uma vez que são notórias as diferenças existentes em relação ao desenvolvimento de uma criança para outra, seja pela acessibilidade às informações, pais mais e melhores instruídos, herança genética, entre outras. Em virtude dessa percepção, é que foram aprofundados os estudos acerca da influência dos estímulos familiares e escolares no desenvolvimento integral da criança.
Desde que a criança começou a ser percebida como um ser importante no mundo ela passou a ser estudada e a receber estímulos para se desenvolver em todos seus aspectos, tornando-a capaz de se relacionar, refletir, tomar decisões e aprender.
Na educação, os estímulos, são os incentivos, os quais podem ser oferecidos por meio de jogos, brincadeiras, trocas de afeto, conversas, entre outras atividades que auxiliam no desenvolvimento da criança, os quais devem ser oferecidos às crianças desde a Educação Infantil até o Ensino Fundamental para favorecer sua aprendizagem.
Na escola o aluno tem a necessidade de que o professor oportunize atividades e disponibilize recursos variados para que ele se desenvolva de acordo com seu ritmo de aprendizagem. Compete principalmente à escola, como um todo, estimular no aluno o prazer em aprender e também à família, reforçar a aprendizagem adquirida na escola.
Ao compreenderem a importância de suas participações e engajamento nesse projeto escolar, tornar-se-ão cidadãos mais ativos e comprometidos com as questões políticas e sociais. 
Aos que forem agraciados com o prêmio do “Alunos Nota 10”, além do reconhecimento público, serão estimulados a desenvolverem o respeito, a disciplina, a civilidade e a sensibilidade social, bem como um exemplo a ser seguido por seus colegas.
Destarte, mister salientar que com a aprovação do presente Projeto, esta Casa de Leis contribuirá sobremaneira com a valorização dos alunos da rede pública municipal, eis que terão visibilidade e seus méritos serão reconhecidos pelas escolas nas quais estudam e pelos Poderes Executivo e Legislativo da capital. 
Por fim, não se pode olvidar o quanto a participação dos alunos na premiação em apreço lhes trará estímulo para serem estudantes melhores e consequentemente profissionais mais bem preparados para o mercado de trabalho.
Peço por esses motivos o apoio dos nobres vereadores ao presente projeto. Pelas razões acima apresentadas, e por considerar a presente proposição de extrema relevância e de alto interesse público, INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Sr. Prefeito, para que se digne Vossa Excelência a enviar à esta Casa de Leis, Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA PREMIAÇÃO “ALUNO NOTA 10” NAS ESCOLAS DO ENSINO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”. 
Certo de que a proposição terá efeitos na vida de milhares de cidadãos e impactará diretamente na vida dos cidadãos e das crianças que são o futuro do nosso país, por isso peço o apoio e a aprovação aos Pares desta Casa Legislativa.
Sete Lagoas, 13 de julho de 2022.

Júnior Sousa
Vereador-PSD
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